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o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 142055 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
EdiNa da SilVa riBEiro
ENd:rodoVia Br 163 KM 1053 Md adT 17 KM fdS
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica a senhora EDINA DA SILVA RIBEIRO , CPF: 
005.573.689-01, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 26686/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-05-00287/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 15,41 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com infri-
gência das normas de proteção em área de reserva legal,sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. 
contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-
se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do 
constituição federal de 1988.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 142056 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
diViNo diaS da SilVa
ENd:ESTrada do JaBá - caNoPUS
cEP: 68.360-000 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor DIVINO DIAS DA SILVA , CPF: 
434.056.141-04, notificado de acordo com o auto do Processo infracional 
Nº 22779/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-08-00358/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 3,05 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com infri-
gência das normas de proteção em área de reserva legal,sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. 
contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-
se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do 
constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 142058 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
carloS KlaUS
ENd:rod. Br 163 KM 1052 Md adT 8 KM ViciNal caTariNENSE
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor CARLOS KLAUS , CPF: 
469.154.439-91, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 29475/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-05-00400/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 9,43 hectares de 
vegetação nativa,sem autorização ou licença do órgão ambiental compe-
tente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto fede-
ral Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 142061 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
carloS SilVESTrE PaXEco
ENd:faZENda rEcaNTo fEliZ-ESTrada ViciNal Barra MaNSa KM 10 
- ZoNa rUral
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica O Senhor CARLOS SILVESTRE PAXECO, CPF: 
415.476.631-34, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 28069/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-09-00422/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 3,36 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com in-
frigência das normas de proteção em área considerada de preservação 
permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e art. 225, da/do 
constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 158 de 03 de maio de 2021
art. 1º - autorizar a servidora Keylah regina Borges, matrícula nº 
5783631, ocupante do cargo de Gerente, carteira Nacional de Habilitação 
n° 03819355145, Categoria C, a dirigir veículos oficiais do IDEFLOR-Bio, 
na área de abrangência do Escritório Regional de Carajás, no período de 
30/04/2021 a 30/08/201.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 651667
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desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 152 de 29 de abril de 2021
art. 1º - designar a servidora alessandra oliveira de oliveira, matrícula 
n° 57216362, ocupante do cargo de Secretário de Diretoria, para respon-
der pela Gerência de Pessoas – GEP, deste instituto, no período de 05/04 
a 04/05/2021, em
substituição a titular de férias regulares.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 651550
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errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de Portaria
Portaria Nº 153 de 30/04/2021, PUBlicada No doE Nº 34.571 No 
dia 03/05/2021, ProTocolo Nº 651078.
oNde se LÊ: MPPE
Leia-se: MPPa
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 651689
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diÁria
.

Portaria Nº. 154 de 30 de abril de 2021
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o muni-
cípio de São Miguel do Guamá-Pa, de 04 a 05/05/2021:

Servidor objetivo

Kleber farias Perotes, matrícula  nº 5533970, cargo 
de diretor. Monitoramento e avaliação dos arranjos agroflorestais.

Marcel Silva de oliveira, matrícula  nº 5914586, cargo 
de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidor em 
atividade institucional.

ii - conceder 1,5 (uma e meia) diária, a cada servidor, conforme o proces-
so nº 2021/261665 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 651549
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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

Portaria
.

coNseLHo estadUaL de seGUraNÇa PÚBLica
Portaria Nº 009/coNseP
o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública – coNSEP, no uso 
de suas atribuições legais,
o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública – coNSEP, no uso 
de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o que dispõe a resolução no 375/coNSEP, de 21/09/2019, 
homologada pelo decreto no 431, de 04/12/2019;
coNSidEraNdo resolução no 290/coNSEP, de 08 de junho de 2016, al-
terada pela resolução no 314/coNSEP, de 10 de maio de 2017, com mis-
são de analisar,refletir e propor alternativas sobre a exploração sexual de 
crianças e adolescentes no Arquipélago do Marajó/Pará;


